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CONTRATO N" 272I2013-APJ.
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE VIAS
PUBLICAS E PINTURA DE GUIAS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA RBS SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS _ ADILSON RIBAS . ME.

Pelo presente insúumento de contrato, de um Jado, a PREFEITUR{
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.03'7 .81210001-
07, sediada na Avenida Beira Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha
Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO
JOSE VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado. a

empresa RBS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - ADILSON RIBAS - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 09.478.85 3/0001-08, inscrição na Jucesp sob o no 35123228793. sediada na
Rua Vicki, n" 390, no Balneário Monte Carlo, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São
Paulo, neste ato representada pelo Senhor ADILSON RIBAS, brasileiro, separado judicialmente,
proprietário, portador da Cédula de ldentidade RG no 23.7 49.260-X/SS P/SP, inscrito no CPF/MF
sob o no 185.867.738-67, residente e domiciliado na Rua Dona Ana Cândida Sandoval Trigo, n"
3l - bairro Canto do Morro, no Município de lguape, Estado de São Paulo, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do Pregão Presencial n'025/2013, tem entre
si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIME IRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A EXECUÇÃO DOS SER}'IÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL, EM RUAS E
AVENIDAS, DESTE MLTNICÍPTO »T ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO,
COMPREENDENDO UMA ÁRBA, TOTN,I DE APROXIMADAMENTE 75.930,00M'
(SETENTA E CINCO, NOVECENTOS E TRINTA METROS QUADRADOS) E PINTURA
DE GUIAS, COMPREENDENDO UMA ÁNI,A NN 9.49I,OOM' (NOVE MIL,
QUATROCENTOS E NO\'ENTA E UM METROS QUADRADOS), PELO REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO D
OBRA, MATERIAIS E TODOS OS EQUIPAMENTOS ESSENCIAIS NECESSÁRIo de
conformidade com o Termo de Relerência e Planilha Orçamentária em anexo, que p
paÍte integrante deste contrato.

fazer

CLÁUSULA SEGUNDA. DA \.IGÊNCIA

2.1 - O presente contrato terá vigência pelo período de 12 meses a partir da data de sua assin

CLÁUSULA TERCEIRA - CoNDIÇÔES DE ExECUCÀo DoS SEITvIÇoS

3.1 - Para fins da presente licitação, os serviços a serem executados são os de tos do Termo
Referência que passa a fazer pade integrante deste contrato, para todos os e os le
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CLAUSU LA UINTA _ DAS RESPONSABILID ADES CONT TUAIS

5.1 - A CONTRATADA será responsável pelos seguintes encargos:
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4,1 - Constituem Obrigações da CONTRATADA:

4'I'l - cumprir, dentro dos prazos. estabelecidos, as obrigações expressamente previstas nesteInstrumento e de outras decorrentes da natureza doi serviçoJa serem prestados;

4.1.2 - Manter. durante a execução deste contrato, todas as condições de habiritação equalificação exigidas para conrratação com o serviço púLlico, de conformidade 
"on, 

u r-"i pãã"rur
n'8666193 e Lei Federal 10,520/02:

4'1'3,.- Assumir todas as despesas e encargos de quarquer natureza com o pessoar necessário aoatendimento do objeto do presente rnstrumento,'inclusive assumindo a responsabilidade oeroatendimento de encargos de natureza trabalhista. previdenciária. ,.iúu,àriu. ."ri*"]ãi".1..il1ir.,
de acidente de trabalho relativo à mão de obra uiiúzada.

4'l'4 ' Zelar e garantir a boa quaridade da prestação do serviço, em consonància com osparâmetros de qualidade fixados e exigidos peias noimas técnicas pertinentes, .rp.aa* p"r"Poder Público;

4'1'5 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas. nototal ou em parte, os serviços em qle se verificarem vícios, dereitos ou incorreções rerfu,"riã, a"execução ou de materiais empregados, independentemente àas penalidades upti"au"i, or.uúiu"ir;

1.1.j._-'- Xp:tlbilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar àCONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATAóa, nu pessoa de ;;d;;;; ",estranhos;

4'1.7 -_ responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência daprestação do serviço contratado;

4.1.8 - A contratada deverá atender prioritariamenre pedidos emergenciais do Departamento deObras da Municipalidade.

4.2 - Constituem Obrigagões da CONTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste edital;
b) - Notificar a CONTRATADA, fixando pruzo para correção clas irregularidád
encontrados;
c) - Dar aceite na Nota Fiscal de prestação de serviços.

,

a) - não subcontratar, ceder ou transflerir. total ou parcialmente, as respo sabilidades advinriasdeste contrato, sem autorização da CONTRATANTE. A fusão, cisão ou corporação só serão
admitidas com consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE. d de que não aíêtcrn a

a execução do presente instrumento;
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Estância Balnearia

b) - assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,
contribuições ou emolumentos federais, estaduais, e municipais, que incidam ou venham incidir
sobre o objeto deste instrumento, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelo CONTRATANTE;
c) - responsab ilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por atos de
seus empregados ou prepostos, durante a execução deste contrato.

CLAUSI,LA S TA _ DAS PENALIDADES

6.1 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) - multa diária de valor equivalente a l% (um por cento) do valor total da proposta, pelo atraso
injustificado na execuçào do objeto:

6.2 - A multa referida no subitem anterior não impede a aplicação concomitante de outras sançÕes
previstas na Lei n'8.666/93, tais como:
a) - advertência por escrito;
b) - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ilha Comprida por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d) - rescisão contratual.
6.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Divisão de Tesouraria da PrefeitLrra
Municipal de Ilha Comprida! no pÍazo de 3 (três) dias úteis, contados da respectiva notificação.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA RESCISÃo

7,1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas na lei 8.666193.

ocorrerem as hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n.' 8.666193 e suas alterações posteriorgs

CLÁUSULA oITAvA _ DA ABSTENCÃo

8.1 - A abstenção pelo CONTRATANTE do uso dos direitos que lhe são assegurados n c
contrato não será considerada novação ou renúncia

CLÁUSULA NONA _ DAS ALTERACÔES

9,1 - Este contrato poderá ser alterado e/ou modificado. nos casos previstos nos igos 5 65 da
Lei n." 8.666/93, sempre mediante ao Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIM A _ DA DOCUMENTACÃO

Aveniin Beiro Ma1 n' 11.000, Baht Meu Reconlo - ILHA
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7.2 - Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava, quando---,---_
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ll,l - Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a

CONTRATADA o preço de R$ 0,50 (Cinquenta centavos de reais). por metros quadrado de

varrição e R$ 2,98 (Dois reais e noventa e oito centavos), por metros quadrado de pintura.

11.2 - Pela execução mensal dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço

de RS 37.965,06 (Trintâ e sete mil, novecentos e sessentr e cinco reais e seis centavos), para os

serviços de varrição de 75.930,12m2 de vias públicas, e o valor quadrirnestral de RS 28.283,95
(Vinte e oito mil, duzentos e oitentâ e três reais e noventa e cinco centavos), para os serviços
de pintura de 9.491,26tn'de guias.

ll.3 - Pela execução total dos serviços, pelo período de l2 (doze) meses, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 455.580,72 (Quatrocentos e cinquenta e cinco
mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e dois centavos), para os serviços de varrição e o valor
global de R$ 84.851,86 (Oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reais e oitenta e

seis centavos), para os serviços de pintura de guias, conforme Proposta de Preços da

CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento.

ll.4 - Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato. sio
provenientes, do orçamento vigente, para o valor de R$ 256.074.32 (Duzentos e cinquenta e seis

mil e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos) e para o exercício de 2014, o valor de RS

284.358,26 (Duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e oito reais e vinte e sel

centavos), estando alocados na seguinte dotação orçamentária: Ficha n" 

- 

- Departamentq

Administração e Obras:

CLÁUS ULA DECIMA SEGUNDA _ D PAGAMENTO tr MEDI ÕE

12.1 - Os serviços de varrição objeto deste Termo de Contrato, serão remunerados por m

quadrado executado, mensalmente e os serviços de pintura de guial, serão remunerados

metros quadrado executado quadrimestralmente. A FISCALIZAÇ^O emitirá as medi

tdc J

por

ções
mensais para vanição e quadrimestral para pintura de guias constando a quantidade de serviços

prestados, considerando os quantitativos apresentados na Planilha Orçamentária elaborada pela

CONTRATANTE;

12.2 - Serviços não aceitos pela FISCALIZAÇÃO deverão ser refeitos ou corrigidos. Não serio

realizadas medições dos serviços enquanto não forem solucionados possíveis

execução identificados pela FISCALIZAÇÃO e comunicados à CONTRATADA

Avenifut Beira llÍar, n" I 1.000, Brtln, Meu Recunto - ILHA COMPRIDA/SP -
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12.3 - Em nenhuma hipótese poderá haver adiantamento de serviços sem a co rtu rMí
aditivo contratual, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATADA
Departamento de Adrninistração e Finanças.

e aprovado pelo
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l0,l - A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em

observância às obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste pregão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREÇO
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12.4 - A Contratada deverá apresentar as planilhas de medição mensal para varrição e
quadrimestral para pintura de guias, dos serviços, indicando locais e os tipos e quantitarivo5 de
cada serviço executado no período, de acordo com a planilha orçamentária elaborada pela
CONTRATANTE, bem como deverá comprovar a destinação tlnal ambientalnrente adequada dos
resíduos resultantes dos serviços realizados no período.

12.5 - Após a conclusão dos serviços a fiscalização emitirá o termo de conclusão e recebimento de
serviços, considerando as unidades constantes da Planilha Orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS CAsoS oMISSOS

dúvidas oriundas do presente con
privilegiado que seja ou venha a ser.

trato, com expressa úncia de qualquer outro por mais

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam ente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e valor, na presença das testemunhas aba os fins de direito.

Ilha Comprida (SP), Ju o de 2013.

DÉCIO J
Pre icipa I

RBS SEITVI -AD N RIBAS - NIE
da

l)
Nome:
RG

2) ,,4.CÀ1u ,A
Nome:
RG
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Pre.feitura Nlunicipal de llha Comprida
Estancia Balneária
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l3.l - Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições da Lei Federal n'
8.666193, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA _ Do FoRo

14.1 - Fica eleito o foro da comarca de Iguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer

Testemunhas: z-

i



Prefeitura Municipal de llha Comprtda
Bstdncia Balnedria

Av. BeiÍa Mar, 1 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/ SP - CEP 1 1.925-000 - Tel. (13)3842-7000
juridicoilha@yahoo.com.br

coNTRATos ou ATos .tuRíotcos aruÀlocos
TERMo oe crÊncre e uortrtcaçÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: RBS - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - ADILSON RIBAS - ME.

CONTRATO N'(DE ORIGEMI: 27 212013-AP J.

OBJETO: EXTCUçÃO DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL DE RUAS E

AVENIDAS, DESTE tr,tUtrt tCÍPtO.

ADVOGADO: GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CON-IAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n" 709, de 14 de jane
contagem dos prazos processuais.

iro de 1 iniciando-se, a partir de então, a

Comprida/SP, 0í de julho de 2013
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